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APELAÇÃO  CRIMINAL.   PORTE  ILEGAL  DE
ARMA  DE  FOGO. ABSOLVIÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  APELO  MINISTERIAL.
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  SUFICIENTE  DA
AUTORIA DELITIVA. CONJUNTO PROBAÓRIO
INSUFICIENTE  PARA  CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO.

Procede o pleito absolutório quando a prova não
evidencia,  indene  de  dúvidas,  que  o  acusado
tenha perpetrado o crime de porte ilegal de arma
de fogo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  pelo  Ministério

Público Estadual (fl. 60) contra a sentença absolutória proferida pelo juízo da

3ª  vara  da  comarca  de  Catolé  do  Rocha/PB  (fls.  56/57),  que,  julgando

improcedente a denúncia, absolveu o denunciado Jackson Veras de Sousa nos

termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal.
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Irresignado, em sede de razões recursais (fls. 64/66), o apelante

sustenta o conjunto probatório mostra-se suficiente para ensejar a condenação

do réu, devendo a sentença ser reformada e o réu condenado nos termos do

art. 14 da Lei nº 10.826/03. 

Em  contrarrazões,  fls.  68/74,  o  apelado  pugna  pelo

desprovimento do recurso.

O douto Procurador de Justiça, Alvaro Gadelha Campos, opinou

pelo não provimento do apelo às fls. 79/82.

É o relatório.

O representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra o

Jackson Veras de Sousa, dando-o como incurso nas penas no art. 14 da Lei

nº 10.826/03 .

Consta na denúncia que, no dia 04 de agosto de 2014, por volta

das 22h30min, na cidade de Brejo dos Santos/PB, o denunciado foi preso em

flagrante,  portando  arma  de  fogo  de  uso  permitido,  em  desacordo  com

determinação legal ou regulamentar.

Narra a peça acusatória que os policiais receberam uma denúncia

anônima informando que o acusado estava no Ginásio da cidade, portando um

revólver, pelo que saíram em diligência.

Prossegue relatando a exordial que os agentes não encontraram

o  acusado  no  Ginásio,  porém,  supreenderam-no  na  praça  e,  conforme

informações colhidas, o denunciado, ao perceber a presença da polícia, tentou

se desfazer da arma, jogando-a em um dos canteiros, tendo sido localizada e

apreendida.

Desembargador João Benedito da Silva
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Processado regularmente o feito e encerrada a instrução criminal,

pela  douta  Juíza  a  quo,  a  denúncia  foi  julgada  improcedente,  restando  o

denunciado  absolvido,  nos  termos  do  art.  386,  V,  do  Código  de  Processo

Penal.

Como  visto,  o  apelante  sustenta  que  o  conjunto  probatório

mostra-se suficiente para ensejar a condenação do réu, devendo a sentença

ser reformada e o réu condenado nos termos do art. 14 da Lei nº 10.826/03. 

 

Pois  bem.  No  caso  em  análise,  a  materialidade  delitiva  se

encontra  plenamente  evidenciada  e  comprovada,  isto,  através  do  Auto  de

Apresentação e Apreensão (fl. 13) no qual consta uma arma de fogo de marca

Taurus, calibre 38, numeração 1375925, com 06 munições intactas.

Por  outro  lado,  a  autoria  delitiva  não  se afigura  estreme  de

dúvidas.

O denunciado, tanto na esfera policial quanto na judicial, negou a

titularidade da arma de fogo apreendida. Vejamos:

“(…) QUE estava andando na Praça da cidade quando
a PM chegou lhe abordando e algemando;  QUE os
PMs o acusaram de ter acabado de ser livrar de um
revólver;  QUE  não  viu  o  momento  em  que  o  PM
encontrou a arma; QUE viu apenas o Policial com a
arma apreendida na cintura; QUE estava sozinho no
momento da prisão; QUE pagou fiança de R$ 350,00 e
foi  liberado (…).”  (interrogartório  na esfera policial  –
fl.07) 

Em  juízo,  o  acusado  relatou  que  estava  a  caminho  de  casa

quando se encontrou com uns amigos que estavam bebendo, oportunidade em

que os policais militares o abordaram, mas nada encontraram. Aduz, ainda, que

não é de sua titularidade a arma apreendida. Informou, ainda, que a família

dele é perseguida, tendo, inclusive, um primo legítimo dele sido assassinado na

Desembargador João Benedito da Silva
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praça,  no  dia  seguinte  a  sua  autuação  (01:05/03:04  do  arquivo  0001923-

47.2014 – Jackson Veras de Sousa.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 44).

Os  depoimentos  do  policiais  militares,  Raimundo  Ferreira

Ramalho e Jurailton Souza Suassuna, que efetuaram o flagrante delito,  em

juízo, informaram que receberam denúncia anônima segundo a qual o acusado

estaria portando arma de fogo num ginásio e, dirigindo-se até o local, não o

encontraram. Em seguida, foram até a praça central onde acharam uma arma

num canteiro que ficava a 10 (dez) metros de onde o acusado e um grupo de

pessoas estavam. Relataram, ainda, que não sabem dizer quem jogou a arma

naquele local.

A testemunha,  Raimundo Ferreira  Ramalho,  na  esfera  judicial,

relatou que a polícia militar recebeu uma denúncia anônima informando que o

acusado estaria portando uma arma num ginásio da cidade. Na sequência, a

guarnição se dirigiu  ao local,  mas tinha acabado de fechar.  Em sequência,

foram à praça central  onde existia  um grupo de 05 (cinco)  pessoas,  tendo

efetuado  uma  abordagem,  mas  nada  encontrou.  Informou,  ainda,  que

identificou o acusado e não encontrou arma com ele após revista pessoal. Em

seguida, com o uso de laterna, encontrou a arma a 10 (dez) metros de onde o

grupo abordado estava, mas não sabe informar quem jogou lá o revólver 38.

(01:16/05:54  do  arquivo  Raimundo  Ferreira  Ramalho  0001923-47.2014  –

Raimundo Ferreira Ramalho.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 44)

Mantendo  a  mesma  versão,  a  testemunha,  Jurailton  Souza

Suassuna, relatou que receberam denúncia anônima informando sobre a posse

de  arma pelo  acusado  no  ginásio.  Chegando neste  local,  não encontrou o

denunciado. Em seguida, dirigiram-se à praça central onde estava o acusado e

mais um grupo de pessoas. Informa que acharam a arma, mas não conseguiu

visualizar quem a jogou no canteiro da praça central da cidade. (00:59/03:20 do

arquivo 0001923-47.2014 Jurailton Souza Suassuna.wmv da mídia eletrônica

acostada à fl. 44)

Desembargador João Benedito da Silva
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Os elementos de prova colacionados não apontam seguramente a

autoria  delitiva  e  diante  da  impossibilidade  de  a  dúvida  ser  analisada  em

desfavor do agente, não vejo razão para modificar a r. decisão vergastada. 

 É sabido que, no processo penal, a dúvida não pode militar em

desfavor  do  réu,  haja  vista  que  a  condenação,  como  medida  rigorosa  e

privativa de uma liberdade pública constitucionalmente assegurada (CF/88, art.

5º,  XV,  LIV,  LV,  LVII  e  LXI),  requer  a  demonstração  cabal  da  autoria  e

materialidade, pressupostos autorizadores da condenação, e na hipótese de

constarem nos autos elementos de prova que conduzam à dúvida acerca da

autoria  delitiva,  a  absolvição  é  medida  que  se  impõe,  em  observância  ao

princípio in dubio pro reo.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo, mantendo-se, na

íntegra, a sentença objurgada.

É como voto.

               Presidiu  o julgamento,  com voto,   o  Excelentíssimo Senhor

Desembargador João Benedito da Silva, Decano no exercício da  Presidência

da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores

Desembargadores    Luis Silvio  Ramalho Junior  e Márcio Murilo  da Cunha

Ramos.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Carlos Martins  Beltrão

Filho.  Presente  à  Sessão  o  Exmo.  Dr.  José  Roseno  Neto,  Procurador  de

Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de 2017.

Des. João Benedito da Silva
                                                         RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


